
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   065  /202  2  -CSMP  

O PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, em substituição,  no uso  de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  a  exposição  feita  por
meio  do  Memorando  n.º  21.2022.CE-PT
1737/2021/PGJ.0867884.2022.014674,  oriundo  da
Comissão  de  Concurso  de  Ingresso  na  Carreira
Ministerial;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  43,
XXIV da Lei Complementar n.º 011/1993;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior  do  Ministério  Público,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão  extraordinária realizada em 29 de
julho de 2022, por videoconferência;

RESOLVE:

FIXAR  em  R$  300,00  (trezentos  reais)  o
valor da taxa de inscrição para concurso de ingresso na
carreira do Ministério Público, na forma do art. 43, XXIV
da Lei Complementar n.º 011/1993.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
Manaus (Am.), 29 de julho de 2022.

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Presidente do c. CSMP, em substituição

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro
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